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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 33, de 22 de janeiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 730, de 11 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 2025, de 12 de março de 2025. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Recompor a Comissão Especial de Avaliação de Bens para Desfazimento do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia HC-UFU/Ebserh, comissão 

de instituição obrigatória, com objetivo de classificar e avaliar bens e dar as devidas 

providências para o desfazimento, que passa a ser composta pelos seguintes membros: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Felipe Tadeu 

Ribeiro 
325**** Unidade de Patrimônio Coordenador 

Scarlat Ferreira 

Piqui 
341**** Unidade de Patrimônio Secretária 

Luiz Otavio 

Souza Salles 

Barrozo 

342**** Unidade de Patrimônio 
Membro Unidade de 

Patrimônio 

Eduardo Barbosa 

De Andrade 
349**** Unidade de Patrimônio 

Membro Unidade de 

Patrimônio 

Renata Pereira 

Borges 
328**** Setor de Contabilidade 

Membro da Área de 

Contabilidade 

Fernanda 

Fernandes De 

Freitas 

155**** Setor de Administração 
Membro Setor de 

Administração 

Davi Jesse da 

Silva 
343**** Unidade de Suporte Operacional 

Membros das Áreas 

Técnicas 
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Claudia Gisele 

Pereira De 

Oliveira 

132**** Setor de Infraestrutura Física 
Membros das Áreas 

Técnicas 

Leyliane Brinck 

de Camargo 
326**** Setor de Infraestrutura Física 

Membros das Áreas 

Técnicas 

Luiz Carlos de 

Moura 
153**** Setor de Engenharia Clínica 

Membros das Áreas 

Técnicas 

Ricardo Dias 

Martins 
224**** 

Unidade de Infraestrutura, Suporte 

e Segurança de Tecnologia da 

Informação 

Membros das Áreas 

Técnicas 

Sirlian Siner 

Bernardes Coelho 
341**** 

Unidade de Gestão de Riscos e 

Controles Internos 

Membro da 

Superintendência 

Tânia de Oliveira 

Lima 
125**** 

Setor de Gestão da Pesquisa e da 

Inovação Tecnológica em Saúde 

Membro da Gerência de 

Ensino e Pesquisa 

Betania Nogueira 

Lopes 
325**** Unidade de Nutrição Clínica 

Membro da Gerência de 

Atenção à Saúde 

  

Art. 2º A Comissão será permanente, podendo a cada 2 (dois) anos ser renovado 1/3 dos 

membros. 

 

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria - SEI nº 145, de 28 de março 

de 2024. 

 

Art. 4º Esta portaria revoga a Portaria - SEI nº 273, de 29 de agosto de 2025, e entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

AGLAI ARANTES 

Superintendente Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 34, de 23 de janeiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 730, de 11 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 2025, de 12 de março de 2025 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para o Processo Seletivo Interno para Nomeação 

da Função Gratificada da Unidade de Cabeça e Pescoço do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia – PSI nº 02/2026 – DIVGP/HC-UFU; qual ficará 

responsável pela execução do processo, compreendendo-se nessa competência a análise 

curricular e entrevista dos candidatos interessados. 

 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

Nome Cargo SIAPE Função 

Maylla Rosa da Silva 
Psicóloga Organizacional e do 

Trabalho 
334**** 

Coordenadora da 

comissão 

Raphael Zardini 

Andrade 

Chefe Substituto da Divisão de 

Gestão do Cuidado 
191**** Membro 

Aglai Arantes Gerente de Atenção à Saúde 212**** Membro 

Paulo Henrique de 

Sousa Fernandes 
Chefe da Divisão Médica 136**** Membro 

Cristiane Fernandes 
Chefe da Unidade de Vigilância 

em Saúde 
112**** Membro 

Amanda Alves 

Rodrigues 

Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal 
325**** Membro 

Náthali Regina da Silva 

Nunes 
Assistente Administrativo 326**** Membro 
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Art. 3º A Unidade de Desenvolvimento de Pessoal coordenará os processos de seleção 

de acordo com os critérios estabelecidos na portaria normativa, dentre elas a supervisão 

das atividades desta Comissão. 

 

Art. 4º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerado serviço público relevante. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

AGLAI ARANTES 

Superintendente Substituta do HC-UFU 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 27, de 21 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.034040/2025-97; 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Serviços especializados 

de produção audiovisual para elaboração de vídeos educativos institucionais,com 

foco específico nas atividades da Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e 

Tecidos para Transplantes (CIHDOTT), para suprir as necessidades do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do 

RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Viviane Faria 

Rezende 
392**** Médica 

Comissão Intra Hospitalar 

de Doação de Órgãos e 

Tecidos para Transplantes 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Lidiane 

Natalicia 

Costa Zambon 

201**** 
Assistente 

Social 

Comissão Intra Hospitalar 

de Doação de Órgãos e 

Tecidos para Transplantes 

Integrante Técnico 

Andreza Dias 

Araújo 
145**** Enfermeira 

Comissão Intra Hospitalar 

de Doação de Órgãos e 

Tecidos para Transplantes 

Integrante Técnico 
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João Batista 

Rodrigues de 

Melo 

193**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, 

conforme abaixo demonstrado: 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

75 

dias 
22/01/2026 07/04/2026 

Área 

Demandante 

105 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
08/04/2026 18/04/2026 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
19/04/2026 29/04/2026 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 30/04/2026 01/05/2026 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 02/05/2026 04/05/2026 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

5 dias 05/05/2026 10/05/2026 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 28, de 22 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO Nº 122/2022 - J.C DA SILVA DEDETIZACAO - EIRELI. 

OBJETO 

Prestação de Serviço de limpeza, higienização, desinfecção de 

reservatórios de água, coleta e análise bacteriológica e físico-química de 

água bruta e coleta e análise físico-química e microbiológica de água 

tratada para hemodiálise, para atender a demanda do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - filial EBSERH, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 

no Termo de Referência. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR CARGO FUNÇÃO 

Ângelo 

Machado dos 

Santos 

113**** 
Setor de Infraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física 
Gestor 

Vitor Alberto 

Lemes 

Monteiro 

330**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico 

Gestor 

Substituto 

Henrique De 

Villa Alves 
292**** 

Unidade de Vigilância 

em Saúde (UVS) 
Médico - Infectologia 

Fiscal 

Técnico 
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Vanessa da 

Silva Pessoa 

Silvério 

185**** 
Unidade de Sistema 

Urinário (USUR) 
Enfermeiro 

Fiscal 

Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Leyliane Brinck 

de Camargo 
326**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 304, de 19 de junho de 20234. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 29, de 22 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização 

da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, 

inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo administrativo 

específico, relacionado ao principal, para consolidar a documentação 

referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.034982/2025-75; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 
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90119/2025realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Compra centralizada de 

aquisição de Imipeném + Cilastatina Sódica com o objetivo de abastecer os Hospitais 

Universitários Federais - HUFs, neste caso, para o HC-UFU, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica Gestor 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 403/2025, ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - 

CNPJ: 05.439.635/0004-56. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 
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Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 30, de 22 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Acordo Organizativo de Compromisso - AOC; 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Compras - PAC, 23860.035362/2025-53, 

aprovado pelo Colegiado Executivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização, padronização e continuidade das 

atividades relacionadas ao planejamento de compras/contratações no âmbito do HC-

UFU/Ebserh; 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

(RCC 3.0), especialmente a Seção II – Da Equipe de Planejamento da Contratação (arts. 

22 a 24); 

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Documento de Formalização de 

Demanda (57138876) no Processo SEI nº 23860.033099/2025-68, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir, no âmbito do HC-UFU/Ebserh, a Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC), para Contratação de 10 vagas para o curso de Acolhimento e 

Entrevista Familiar para Doação de Órgãos e Tecidos, designar a colaboradora abaixo 

relacionada para compor a equipe de planejamento de compras, juntamente com a equipe 

citada na Portaria-SEI nº 16, de 14 de janeiro de 2026 (57317601); 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Viviane Faria 

Rezende 
392**** Médica 

Comissão Intra-Hospitalar de 

Doação de Órgãos e Tecidos para 

Transplante 

Integrante 

Técnico Suporte 

  

Art. 2º A presente Portaria é composta por empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, indicados pelas áreas demandantes. 
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Art. 3º O Documento de Formalização da Demanda (DFD) do processo estabelecerá o 

coordenador e os membros responsáveis pelo planejamento do respectivo objeto, 

observada a relação de integrantes indicada nos termos desta Portaria. 

 

Art. 4º Compete ao(s) coordenador(es) acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido. 

Parágrafo único. O(s) coordenador(es) poderá(ão) solicitar apoio técnico de outras áreas 

do Hospital e da Administração Central. 

 

Art. 5º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação 

técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando aplicável: 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 
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Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no 

corpo do próprio documento. 

 

Art. 7º As contratações continuadas devem observar os seguintes prazos para início do 

planejamento da contratação, visando à manutenção do fornecimento de: 

I - bens comuns e serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra: 6 (seis) meses, no 

mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo ser 

assegurados ao menos 90 (noventa) dias para a Fase de Seleção do Fornecedor e 

formalização do contrato ou instrumento equivalente; 

II - bens especiais e serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: 10 (dez) meses, 

no mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo 

ser assegurados ao menos 120 (cento e vinte) dias para a fase de Seleção do Fornecedor 

e formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

Art. 8º O HC-UFU, por meio das áreas de gestão de contratos e atas de registro de preços, 

deverão adotar medidas para assegurar o cumprimento efetivo dos prazos estabelecidos 

no artigo anterior, bem como monitorar continuamente as respectivas vigências, de modo 

a prevenir a ruptura do abastecimento ou da prestação dos serviços e garantir tempo hábil 

para os procedimentos de seleção do fornecedor e formalização do contrato. 

 

Art. 9º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 10º O não cumprimento dos prazos pelas EPCs não interferirão nos prazos das fases 

de preparação e de seleção de fornecedor. 

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e permanecerá vigente até 

o fim da efetivação da contratação em tela, salvo se revogada ou substituída anteriormente 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 31, de 22 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Acordo Organizativo de Compromisso - AOC; 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Compras - PAC, 23860.035362/2025-53, 

aprovado pelo Colegiado Executivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização, padronização e continuidade das 

atividades relacionadas ao planejamento de compras/contratações no âmbito do HC-

UFU/Ebserh; 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

(RCC 3.0), especialmente a Seção II – Da Equipe de Planejamento da Contratação (arts. 

22 a 24); 

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Documento de Formalização de 

Demanda (57195787) no Processo SEI nº 23860.001860/2026-83; 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir, no âmbito do HC-UFU/Ebserh, a Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC), para Aquisição de Filtros de Ar para Equipamentos de 

Climatização, designados os colaboradores abaixo relacionados: 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Ângelo 

Machado dos 

Santos 

113**** 
Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Vitor Alberto 

Lemes 

Monteiro 

330**** 
Engenheiro 

Mecânico 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Verner Petersen 

Pereira 
126**** 

Engenheiro 

Mecânico 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 
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Júlio César do 

Vale 
341**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Manutenção 

Predial 

Integrante 

Demandante 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Manutenção 

Predial 

Integrante 

Demandante / 

Administrativo 

Art. 2º A presente Portaria é composta por empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, indicados pelas áreas demandantes. 

 

Art. 3º O Documento de Formalização da Demanda (DFD) do processo estabelecerá o 

coordenador e os membros responsáveis pelo planejamento do respectivo objeto, 

observada a relação de integrantes indicada nos termos desta Portaria. 

 

Art. 4º Compete ao(s) coordenador(es) acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido. 

Parágrafo único. O(s) coordenador(es) poderá(ão) solicitar apoio técnico de outras áreas 

do Hospital e da Administração Central. 

 

Art. 5º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
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e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação 

técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando aplicável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no 

corpo do próprio documento. 

 

Art. 7º As contratações continuadas devem observar os seguintes prazos para início do 

planejamento da contratação, visando à manutenção do fornecimento de: 

I - bens comuns e serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra: 6 (seis) meses, no 

mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo ser 

assegurados ao menos 90 (noventa) dias para a Fase de Seleção do Fornecedor e 

formalização do contrato ou instrumento equivalente; 

II - bens especiais e serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: 10 (dez) meses, 

no mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo 

ser assegurados ao menos 120 (cento e vinte) dias para a fase de Seleção do Fornecedor 

e formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

Art. 8º O HC-UFU, por meio das áreas de gestão de contratos e atas de registro de preços, 

deverão adotar medidas para assegurar o cumprimento efetivo dos prazos estabelecidos 

no artigo anterior, bem como monitorar continuamente as respectivas vigências, de modo 

a prevenir a ruptura do abastecimento ou da prestação dos serviços e garantir tempo hábil 

para os procedimentos de seleção do fornecedor e formalização do contrato. 

 

Art. 9º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
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II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Art. 10º O não cumprimento dos prazos pelas EPCs não interferirão nos prazos das fases 

de preparação e de seleção de fornecedor. 

 

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e permanecerá vigente até 

o fim da contratação em tela, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 32, de 22 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Acordo Organizativo de Compromisso - AOC; 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Compras - PAC, 23860.035362/2025-53, 

aprovado pelo Colegiado Executivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização, padronização e continuidade das 

atividades relacionadas ao planejamento de compras/contratações no âmbito do HC-

UFU/Ebserh; 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

(RCC 3.0), especialmente a Seção II – Da Equipe de Planejamento da Contratação (arts. 

22 a 24); 

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Documento de Formalização de 

Demanda (57199717) no Processo SEI nº 23860.001858/2026-12, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir, no âmbito do HC-UFU/Ebserh, a Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC), para Contratação de Serviço de inspeção técnica preventiva 

semestral dos sistemas limitadores de queda em altura dinâmicos, designandos os 

colaboradores abaixo relacionados: 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Sandro 

Crouce 
335**** 

Engenheiro de 

Segurança do 

Trabalho 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do 

Trabalho 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Patricia 

Galvão Da 

Silva 

212**** 

Técnica em 

Segurança do 

Trabalho 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do 

Trabalho 

Integrante Técnico 
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Marcela 

Alves Mota 

Nesotto 

344**** 

Técnica em 

Segurança do 

Trabalho 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do 

Trabalho 

Integrante Técnico 

Juliana 

Maria De 

Freitas 

336**** 

Técnica em 

Segurança do 

Trabalho 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do 

Trabalho 

Integrante Técnico 

Milene 

Cristina De 

Lima 

344**** 

Técnica em 

Segurança do 

Trabalho 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do 

Trabalho 

Integrante Técnico 

Gilciley 

Santos de 

Andrade 

344**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 2º A presente Portaria é composta por empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, indicados pelas áreas demandantes. 

Art. 3º O Documento de Formalização da Demanda (DFD) do processo estabelecerá o 

coordenador e os membros responsáveis pelo planejamento do respectivo objeto, 

observada a relação de integrantes indicada nos termos desta Portaria. 

Art. 4º Compete ao(s) coordenador(es) acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido. 

Parágrafo único. O(s) coordenador(es) poderão solicitar apoio técnico de outras áreas 

do Hospital e da Administração Central. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 
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a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação 

técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando aplicável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no 

corpo do próprio documento. 

 

Art. 7º As contratações continuadas devem observar os seguintes prazos para início do 

planejamento da contratação, visando à manutenção do fornecimento de: 

I - bens comuns e serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra: 6 (seis) meses, no 

mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo ser 

assegurados ao menos 90 (noventa) dias para a Fase de Seleção do Fornecedor e 

formalização do contrato ou instrumento equivalente; 

II - bens especiais e serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: 10 (dez) meses, 

no mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo 

ser assegurados ao menos 120 (cento e vinte) dias para a fase de Seleção do Fornecedor 

e formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

Art. 8º O HC-UFU, por meio das áreas de gestão de contratos e atas de registro de preços, 

deverão adotar medidas para assegurar o cumprimento efetivo dos prazos estabelecidos 

no artigo anterior, bem como monitorar continuamente as respectivas vigências, de modo 
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a prevenir a ruptura do abastecimento ou da prestação dos serviços e garantir tempo hábil 

para os procedimentos de seleção do fornecedor e formalização do contrato. 

Art. 9º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Art. 10º O não cumprimento dos prazos pelas EPCs não interferirão nos prazos das fases 

de preparação e de seleção de fornecedor. 

 

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e permanecerá vigente até 

o fim da efetivação da contratação em tela, salvo se revogada ou substituída 

anteriormente. 

  

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 33, de 22 de janeiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO Nº 123/2022 - CONAGUA AMBIENTAL LTDA. 

OBJETO 

Serviço de limpeza, higienização, desinfecção de reservatórios de água, 

coleta e análise bacteriológica e físico-química de água bruta e coleta e 

análise físico-química e microbiológica de água tratada para 

hemodiálise, para atender a demanda do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - filial EBSERH, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 

no Termo de Referência. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo 

Machado dos 

Santos 

113**** 
Setor de Infraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física 

(SIF) 

Gestor 
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Vitor Alberto 

Lemes 

Monteiro 

330**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico 

Gestor 

Substituto 

Henrique De 

Villa Alves 
335**** 

Unidade de Vigilância 

em Saúde (UVS) 
Médico - Infectologia 

Fiscal 

Técnico 

Vanessa da 

Silva Pessoa 

Silvério 

185**** 
Unidade de Sistema 

Urinário (USUR) 
Enfermeiro 

Fiscal 

Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Júlio César do 

Vale 
341**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Analista Administrativo 
Fiscal 

Técnico 

Leyliane Brinck 

de Camargo 
326**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Priscila Ferreira 

de Sousa 

Moreira 

307**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Bióloga 
Fiscal 

Técnico 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (23968379) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 368, de 18 de julho de 2024. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 34, de 23 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO Nº 37/2025 - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

OBJETO 
Manutenção preventiva e corretiva em 12 (doze) elevadores da marca 

Atlas Schindler, localizados nos blocos 8DJU e 8BJU. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Verner Petersen 

Pereira 
126**** 

Unidade de Projetos 

e Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico Gestor 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Setor de 

Infraestrutura Física 

(SIF) 

Chefe da Setor de 

Infraestrutura Física 

Gestor 

Substituto 
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Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos 

e Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico Fiscal Técnico 

Júlio César do Vale 341**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Analista 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de Oliveira 
132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Leyliane Brinck de 

Camargo 
326**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos 

e Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (52667644) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Portaria - SEI nº 381, de 17 de julho de 2025. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 35, de 23 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO 
Nº 033/2025 - IDEALNET PRODUTOS ELETRÔNICOS E 

TELEINFORMÁTICA LTDA 

OBJETO 

Serviço continuado, com o fornecimento de mão de obra e material 

para instalação e manutenção de infraestrutura de rede de 

comunicação, dados e voz (cabeamento par metálico e fibra óptica). 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Marcos 

Alexandre Lemos 

Rodrigues 

110**** 

Setor de Tecnologia da 

Informação e Saúde 

Digital (SETISD) 

Chefe do Setor de 

Tecnologia da 

Informação e Saúde 

Digital 

Gestor 
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Marcelo Augusto 

Resende Cunha 
325**** 

Unidade de 

Infraestrutura Suporte e 

Segurança de Tecnologia 

da Informação (UISTI) 

Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

Gestor 

Substituto 

Emerson Teles 

Souza do Amaral 
335**** 

Setor de Tecnologia da 

Informação e Saúde 

Digital (SETISD) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Galeno Arvelos 

de Carvalho 
342**** 

Unidade de 

Infraestrutura Suporte e 

Segurança de Tecnologia 

da Informação (UISTI) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Gabriel 

Sansevero Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista 

Fiscal 

Técnico 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Setor de Infraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física 

Fiscal 

Técnico 

Ricardo Dias 

Martins 
224**** 

Unidade de 

Infraestrutura Suporte e 

Segurança de Tecnologia 

da Informação (UISTI) 

Tecnico em 

Tecnologia da 

Informação 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (50872043) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Portaria - SEI nº 381, de 17 de julho de 2025. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 36, de 23 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução do 

contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.008088/2024-69; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 90076/2024, cujo objeto é a aquisição de EQUIPAMENTOS DE 

INFRAESTRUTURA FÍSICA, ITENS DE LOGÍSTICA E 

ELETRODOMÉSTICOS, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Setor de lnfraestrutura 

Física (SIF) 

Setor de lnfraestrutura 

Física (SIF) 
Gestor 

Thiago Dias 

Santos 
193**** 

Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Chefe da Unidade de 

Suporte Operacional 

Gestor 

Substituto 

Verner Petersen 

Pereira 
126**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico Fiscal Técnico 

Edgard Benoni 

Arruda 
341**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Civil Fiscal Técnico 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista Fiscal Técnico 

Claudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 460/2024, ENGEPOM EQUIPAMENTOS PARA 

REFRIGERAÇÃO LTDA - CNPJ 39.542.220/0001-82. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 
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Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Revogar Portaria - SEI nº 187, de 16 de abril de 2025. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 37, de 23 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução do 

contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.008088/2024-69; 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

90076/2024, cujo objeto é a aquisição de EQUIPAMENTOS DE 

INFRAESTRUTURA FÍSICA, ITENS DE LOGÍSTICA E 

ELETRODOMÉSTICOS, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Setor de lnfraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física 
Gestor 

Thiago Dias 

Santos 
193**** 

Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Chefe da Unidade de 

Suporte Operacional 

Gestor 

Substituto 

Claudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 455/2024, REPREMIG REPRESENTACAO E 

COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA - CNPJ 65.149.197/0002-51; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 457/2024, VMLX ELETRONICOS LTDA - CNPJ 

03.800.477/0001-40; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 462/2024, IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

BEBEDOURO LTDA - CNPJ: 50.456.480/0001-78; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 
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Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Revogar Portaria - SEI nº 183, de 16 de abril de 2025. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 38, de 23 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução do 

contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.008088/2024-69; 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

90076/2024, cujo objeto é a aquisição de EQUIPAMENTOS DE 

INFRAESTRUTURA FÍSICA, ITENS DE LOGÍSTICA E 

ELETRODOMÉSTICOS, a seguir: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Setor de 

lnfraestrutura Física 

(SIF) 

Chefe do Setor de 

lnfraestrutura Física 

(SIF) 

Gestor 

Thiago Dias 

Santos 
193**** 

Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Chefe da Unidade de 

Suporte Operacional 

Gestor 

Substituto 

Verner Petersen 

Pereira 
126**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico Fiscal Técnico 

Gabriel 

Sansevero Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista Fiscal Técnico 

Claudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 459/2024, LEÃO ENERGIA INDÚSTRIA DE 

GERADORES LTDA - CNPJ 10.837.578/0006-65. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 
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Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Revogar Portaria - SEI nº 185, de 16 de abril de 2025. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 39, de 23 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO Nº 006/2022 - CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

INSTALAÇÕES 

CEMIG 

3013746946 - AVENIDA AMAZONAS Nº1996, Bairro 

UMUARAMA, Município de UBERLANDIA, Estado de Minas 

Gerais. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo Machado dos 

Santos 
113**** 

setor de 

Infraestrutura Física 

(SIF) 

Chefe Setor de 

Infraestrutura Físical 
Gestor 

Vitor Alberto Lemes 

Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos 

e Obras (UPO) 

Engenheiro 

Mecânico 

Gestor 

Substituto 
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Gabriel Sansevero 

Dias 
179**** 

Unidade de Projetos 

e Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 
Fiscal Técnico 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos 

e Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 
Fiscal Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de Oliveira 
132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (19844364) e RCLE 2.0. 

Art. 3º Portaria - SEI nº 362, de 09 de julho de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 40, de 23 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO Nº 112/2022 - ELEVADORES VILLARTA LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços comuns de 

engenharia destinados à modernização de 04 (quatro) elevadores do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - 

filial Ebserh, bem como a manutenção corretiva e preventiva de 06 (seis) 

elevadores a partir do início da vigência do contrato e abrangendo o 

fornecimento de peças e equipamentos. 

NOME SIAPE 
LOTAÇÃO 

(UGR) 
CARGO FUNÇÃO 
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Verner Petersen 

Pereira 
126**** 

Unidade de 

Projetos e Obras 

(UPO) 

Engenheiro Mecânico Gestor 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Unidade de 

Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Gestor Substituto 

Júlio César do 

Vale 
341**** 

Unidade de 

Manutenção 

Predial (UMP) 

Analista Administrativo Fiscal Técnico 

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de 

Projetos e Obras 

(UPO) 

Engenheiro Mecânico Fiscal Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de Oliveira 
132**** 

Unidade de 

Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Leyliane Brinck de 

Camargo 
326**** 

Setor de 

Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (22697095) e RCLE 2.0. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 476, de 18 de setembro de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria - SEI nº 41, de 23 de janeiro de 2026 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo administrativo específico, 

relacionado ao principal, para consolidar a documentação referente à fiscalização 

contratual, viabilizando a juntada de documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.022997/2024-18; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico 
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(SRP) Nº90112/2024, cujo objeto é a aquisição de EQUIPAMENTOS DE 

INFRAESTRUTURA FÍSICA, ITENS DE LOGÍSTICA E 

ELETRODOMÉSTICOS, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Setor de lnfraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física 
Gestor 

Thiago Dias 

Santos 
193**** 

Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Chefe da Unidade de 

Suporte Operacional 

Gestor 

Substituto 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 614/2024, NOVA MIX LTDA - CNPJ 

49.949.246/0001-01; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 615/2024, DIVINÓPOLIS FILTROS LTDA - CNPJ 

40.167.042/0001-36; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 616/2024, CREATEK STORE COMERCIO DE 

EQUIPAMENTO PARA ABASTECER E LUBRIFICAR LTDA. - CNPJ 

16.669.450/0001-01; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 617/2024, SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA - 

CNPJ 46.344.050/0001-97. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 
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Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Revogar Portaria - SEI nº 579, de 21 de novembro de 2024. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 42, de 23 de janeiro de 2026 

  

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO 

TERMO DE 

COMODATO 

Nº 049/2025 - ROSS MEDICAL LTDA. 

Nº 012/2025 - ROSS MEDICAL LTDA 

OBJETO 

Nº 049/2025 - Aquisição de bolsas de aspiração cirúrgica. 

GRUPO 1, Item 1- Sistema Fechado de Aspiração (FINAL) para 

Armazenamento e descarte de líquidos corpóreos (interligado) E Item 

2 - Sistema Fechado de Aspiração (PRÉ) para Armazenamento e 

descarte de líquidos corpóreos (interligado). 
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Nº 012/2025 - Regime de Comodato - Dispositivos para drenagem de 

fluidos por sucção a vácuo. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Cláudia Duarte 

Pereira Borges 
112**** 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Processamento 

de Materiais (UBCME) 

Enfermeira Gestor 

Beatriz Mourão 

Pereira 
124**** 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Processamento 

de Materiais (UBCME) 

Enfermeira 
Gestor 

Substituto 

Thais Marina 

Soares 
343*** 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Processamento 

de Materiais (UBCME) 

Analista 

administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Jordana de 

Souza 
342**** 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Processamento 

de Materiais (UBCME) 

Tecnica em 

enfermagem 

Fiscal 

Técnico 

Anna Carollina 

Dias Ribeiro 
341**** 

Unidade de Hospitalidade 

(UHOSP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Gustavo de 

Sousa 

Gonçalves 

125 
Unidade de Hospitalidade 

(UHOSP) 

Chefe da Unidade de 

Hospitalidade 

Fiscal 

Técnico 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício 56496113) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 02, de 06 de janeiro de 2026. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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